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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
IRAILDES CARDOSO FERREIRA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 252, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder a funcionária, IRAILDES CARDOSO FERREIRA, admitida em 

01/10/1999, CPF nº 690.535.885-15, RG nº 729766918 – SSP/BA, CTPS nº 38354, 

Série nº 00037, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de GARI, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo gozá-la 

no período de 01/05/2021 a 31/05/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de abril de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
STEPHANI SANTOS CARDOSO e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 253, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder a funcionária, STEPHANI SANTOS CARDOSO, admitida em 

01/04/2018, CPF nº 167.271.607-16, RG nº 14510042-14 – SSP/BA, CTPS nº 2625576, 

Série nº 0040, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de CHEFE DO SETOR DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS DA SAÚDE, 30 

dias de FÉRIAS, referente ao período 2018-2019, devendo gozá-la no período de 

01/05/2021 a 31/05/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de abril de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, HAYLA 
SANTANA REALE e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 254, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder a funcionária, HAYLA SANTANA REALE, admitida em 

02/03/2020, CPF nº 057.989.705-23, RG nº 15144976-70 – SSP/BA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA - 

SEDESC, na função de COORDENADORA CO CRAS, 30 dias de FÉRIAS, referente 

ao período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/05/2021 a 31/05/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de abril de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, DAIANE 
DOS SANTOS SOUZA e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 255, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder a funcionária, DAIANE DOS SANTOS SOUZA, admitida em 

01/03/2017, CPF nº 055.338.605-09, RG nº 14474562-38 – SSP/BA, CTPS Nº 93353, 

SÉRIE Nº 00042, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E CIDADANIA - SEDESC, na função de ENTREVISTADORA DO 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, 

devendo gozá-la no período de 01/05/2021 a 31/05/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de abril de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
SIOMARIA JESUS SILVA e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 256, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder a funcionária, SIOMARIA JESUS SILVA, admitida em 01/12/2017, 

CPF nº 040.835.275-28, RG nº 0975029100 – SSP/BA, CTPS Nº 3501932, SÉRIE Nº 

0010, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

CIDADANIA - SEDESC, na função de CHEFE DE BENEFÍCIOS, 30 dias de FÉRIAS, 

referente ao período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/05/2021 a 

31/05/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de abril de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
MANUELA ALMEIDA TINOCO e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 257, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder a funcionária, MANUELA ALMEIDA TINOCO, admitida em 

13/06/2008, CPF nº 783.422.605-34, RG nº 0762452501 – SSP/BA, CTPS Nº 47265, 

SÉRIE Nº 00067, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de ODONTÓLOGA, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, 

devendo gozá-la no período de 01/05/2021 a 31/05/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de abril de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, ARLA 
REIS DOS SANTOS MASSARANDUBA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 258, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder a funcionária, ARLA REIS DOS SANTOS MASSARANDUBA, 

admitida em 31/12/2009, CPF nº 015.766.555-04, RG nº 1197757279 – SSP/BA, CTPS 

Nº 76152, SÉRIE Nº 000741, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SEMUS, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, 

referente ao período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/05/2021 a 

31/05/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de abril de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, LUZIENE 
SANTOS SOUZA e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 259, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder a funcionária, LUZIENE SANTOS SOUZA, admitida em 

12/06/2008, CPF nº 015.091.195-58, RG nº 1197428100 – SSP/BA, CTPS Nº 87492, 

SÉRIE Nº 00074, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2019-2020, devendo gozá-la no período de 01/05/2021 a 31/05/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de abril de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, INDIARA 
SANTOS DE JESUS e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 260, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder a funcionária, INDIARA SANTOS DE JESUS, admitida em 

10/02/2008, CPF nº 003.790.755-71, RG nº 0739750526 – SSP/BA, CTPS Nº 3501936, 

SÉRIE Nº 0010, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2016-2017, devendo gozá-la no período de 01/05/2021 a 31/05/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de abril de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, JOELMA 
DOS SANTOS e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 261, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder a funcionária, JOELMA DOS SANTOS, admitida em 17/06/2008, 

CPF nº 005.683.835-24, RG nº 1007347740 – SSP/BA, CTPS Nº 76048, SÉRIE Nº 

00071, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na função de 

TÉCNICA ENFERMAGEM, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, 

devendo gozá-la no período de 01/05/2021 a 31/05/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de abril de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
RODRIGO SANTOS BRITO e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 262, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, RODRIGO SANTOS BRITO, admitido em 

08/10/2009, CPF nº 032.428.075-02, RG nº 0974840165 – SSP/BA, CTPS nº 9246049, 

Série nº 0010, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2019-2020, devendo gozá-la no período de 01/05/2021 a 31/05/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de abril de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, ALAN 
MACHADO PEREIRA e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 263, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ALAN MACHADO PEREIRA, admitido em 

01/07/2008, CPF nº 947.041.985-53, RG nº 0892233737 – SSP/BA, CTPS nº 4145140, 

Série nº 0020, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de ENFERMEIRO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, 

devendo gozá-la no período de 01/05/2021 a 31/05/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de abril de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, ALAN 
ALVES DOS SANTOS e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 264, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ALAN ALVES DOS SANTOS, admitido em 

03/01/2005, CPF nº 976.838.505-78, RG nº 0801354714 – SSP/BA, CTPS nº 44891, 

Série nº 00058, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de CHEFE DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS, 30 dias de FÉRIAS, 

referente ao período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/05/2021 a 

31/05/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de abril de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
DJALMA MOURA DOS SANTOS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 265, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, DJALMA MOURA DOS SANTOS, admitido em 

01/04/1997, CPF nº 262.612.005-72, RG nº 0317351931 – SSP/BA, CTPS nº 44703, 

Série nº 0009, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE DE ENDEMIAS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-

2020, devendo gozá-la no período de 01/05/2021 a 31/05/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de abril de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
JAILTON DA SILVA e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 266, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, JAILTON DA SILVA, admitido em 05/02/1999, CPF 

nº 010.724.275-32, RG nº 589446 – SSP/BA, CTPS nº 47696, Série nº 00034, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na função de AUXILIAR 

SERVIÇOS DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo 

gozá-la no período de 01/05/2021 a 31/05/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de abril de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, RAVI 
OLIVEIRA MACHADO e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 267, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, RAVI OLIVEIRA MACHADO, admitido em 

15/11/2003, CPF nº 017.987.265-64, RG nº 0974960900 – SSP/BA, CTPS nº 51778, 

Série nº 00075, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de OPERADOR DE COMPUTADOR, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2019-2020, devendo gozá-la no período de 01/05/2021 a 31/05/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de abril de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
MURILLO SILVA DE OLIVEIRA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 268, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, MURILLO SILVA DE OLIVEIRA, admitido em 

01/02/2017, CPF nº 855.388.255-15, RG nº 16226030-01 – SSP/BA, CTPS nº 5477110, 

Série nº 0040, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de CHEFE DO SETOR DE LOGÍSTICA E APOIO À INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS PÚBLICOS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, devendo 

gozá-la no período de 01/05/2021 a 31/05/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de abril de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, BEATRIZ 
SILVA RODRIGUES e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 269, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder a funcionária, BEATRIZ SILVA RODRIGUES, admitida em 

01/02/2017, CPF nº 070.841.805-83, RG nº 15403187-96 – SSP/BA, CTPS Nº 

6507290, SÉRIE Nº 0050, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - 

SEGES, na função de ASSISTENTE JURÍDICO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/05/2021 a 31/05/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de abril de 2021. 
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